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PORTARIA Nº 143/2021/SES/GASEC, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, designado pelo Ato 
Governamental de nº 1.478 - NM, publicado no Diário Oficial do Estado 
nº 5.361, de 21 de maio de 2019, consoante o disposto no art. 42, §1º, 
incisos I, II, e IV, da constituição do Estado.

considerando a decisão e sentença exarada no bojo dos autos 
nº 0033441-42.2019.827.2729, a qual determina em suma: “DEFIRO 
a tutela provisória de urgência e, de consequência, dEtErmIno ao 
EstAdo do tocAntIns que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da intimação desta decisão, disponibilize em favor da autora 
mILLYAnE souZA do nAscImEnto, tratamento fora de domicílio - 
tfd, para a realização de trAtAmEnto cIrÚrGIco dE sondAGEm 
LAcrImAL com sEdAçÃo, em rede pública ou privada, bem como os 
demais insumos, medicamentos, exames e procedimentos necessários 
ao tratamento de sua patologia, conforme prescrição médica, sob pena 
de pagamento de multa diária (...).”;

Considerando a Justificativa do Gestor da Pasta quanto à 
compra direta, emitida as folhas de nº 109/110;

considerando, ainda, o Parecer Jurídico “sAJ/ndJ”  
nº 08/2021, exarado pela Gerência do núcleo de demandas Judiciais, 
devidamente homologado pelo despacho nº 223/2021/sEs/GAsEc, 
no qual se manifestam favoráveis à aquisição de cIrurGIA dE 
dAcrIocIstorrInostomIA, para com a empresa HosPItAL dE 
oLHos YAno LtdA, inscrita sob o cnPJ nº 13.665.485/0001-84.

RESOLVE:

Art. 1º dispensar à realização de procedimento licitatório, nos 
termos do artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, em atendimento de decisão 
judicial, visando à contratação do HosPItAL dE oLHos YAno LtdA, 
inscrito sob o cnPJ nº 13.665.485/0001-84, para aquisição de cIrurGIA 
dE dAcrIocIstorrInostomIA, no valor de r$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), destinado ao atendimento de demanda judicial, referente à paciente 
mILLYAnE souZA do nAscImEnto, contido no bojo do processo 
administrativo nº 2020/30550/005613;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor e produz efeitos na data de 
sua publicação.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

PORTARIA Nº 147/2021/SES/GASEC.

dispõe sobre o repasse de recurso financeiro oriundo 
da Portaria Gm/ms nº 3.896/2020, aos 139 (cento e 
trinta e nove) municípios do Estado do tocantins, por 
meio dos seus fundos municipais de saúde, para o 
enfrentamento das demandas assistenciais geradas 
pela emergência de saúde pública de importância 
internacional causada pelo novo coronavírus.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE, no uso de suas 
atribuições consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I, II e IV da 
constituição do Estado do tocantins, e

consIdErAndo a Lei federal complementar nº 141, de 
13/01/2012, que “regulamenta o §3º, do art. 198 da constituição federal 
para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela união, Estados, distrito federal e municípios em ações e serviços 
públicos de saúde. Estabelece os critérios de rateio dos recursos de 
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 
controle das despesas com saúde nas 03 (três) esferas de governo; 
revoga os dispositivos das Leis nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,  
e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências”;

consIdErAndo o decreto Estadual nº 2.405, de 26 de abril 
de 2005, publicado no doE nº 1.908, de 27 de abril de 2005, que dispõe 
sobre o sistema de transferência fundo a fundo, alterado pelo decreto 
Estadual nº 3.062, de 15 de junho de 2007, publicado no doE nº 2.429, 
de 18 de junho de 2007;

consIdErAndo o decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, 
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a organização do sistema Único de saúde - sus, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências;

consIdErAndo a Portaria Gm/ms nº 3.896, de 30 de 
dezembro de 2020, que dispõe sobre a transferência de recursos 
financeiros aos Estados e distrito federal, para o enfrentamento das 
demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública de 
importância internacional causada pelo novo coronavírus;

consIdErAndo a resolução cIB/to nº 020/2021, de 25 de 
fevereiro de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer, em conformidade com a resolução da 
comissão Intergestores Bipartite/cIB nº 020/2021, o repasse de recurso 
financeiro oriundo da Portaria Gm/ms nº 3.896/2020, na modalidade fundo 
a fundo, da secretaria de Estado da saúde/fundo Estadual de saúde 
aos 139 (cento e trinta e nove) municípios do Estado do tocantins, por 
intermédio dos seus fundos municipais de saúde, para o enfrentamento 
das demandas assistenciais geradas pela emergência de saúde pública 
de importância internacional causada pelo novo coronavírus, no montante 
de r$ 5.674.224,56 (cinco milhões, seiscentos e setenta e quatro mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta e seis centavos), distribuídos 
na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º os recursos financeiros repassados por meio desta 
Portaria, deverão ser executados em conformidade com a Portaria Gm/
ms nº 3.896, de 30 de dezembro de 2020.

Art. 3º A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos 
de que trata esta Portaria deverá ser realizada por meio do relatório 
Anual de Gestão - rAG de cada ente federativo, em conformidade com 
o disposto no inciso IV, artigo 4º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990; no inciso II, do artigo 31 da Lei complementar nº 141, de 13 de 
janeiro de 2012 e no artigo 99 da Portaria de consolidação nº 1, de 28 
de setembro de 2017.

Parágrafo único. Para fins de transparência e controle, os 
entes federativos também deverão informar a aplicação dos recursos no 
quadro de informações gerenciais relacionadas à aplicação de recursos 
no enfrentamento da pandemia de covid-19, no sistema de Informações 
sobre orçamentos Públicos de saúde, nos termos do §2º, do art. 3º, do 
decreto nº 10.579, de 18 de dezembro de 2020, e da Portaria Gm/ms  
nº 2.824, de 15 de outubro de 2020.

Art. 4º os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, 
oriundos do ministério da saúde, irão onerar o Programa de trabalho 
4354 - Apoio a manutenção dos serviços de mAc ambulatorial e hospitalar 
na rede municipal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA sAÚdE - sEs/to,  
Palmas, capital do Estado, aos 26 dias do mês de fevereiro do ano de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AnEXo I - distribuição dos Valores

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE: VALor

1 ABrEuLÂndIA 7.931,66

2 AGuIArnÓPoLIs 24.881,67

3 ALIAnçA do tocAntIns 16.576,84

4 ALmAs 17.393,96

5 ALVorAdA 27.553,34

6 AnAnÁs 35.288,14

7 AnGIco 10.558,12

8 APArEcIdA do rIo nEGro 11.821,98

9 ArAGomInAs 21.278,58

10 ArAGuAcEmA 17.470,39

11 ArAGuAçu 31.474,41

12 ArAGuAÍnA 1.036.886,86

13 ArAGuAnÃ 17.619,43
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14 ArAGuAtIns 109.982,26

15 ArAPoEmA 16.378,19

16 ArrAIAs 26.052,73

17 AuGustInÓPoLIs 56.625,75

18 AurorA do tocAntIns 9.262,81

19 AXIXÁ do tocAntIns 36.053,11

20 BABAçuLÂndIA 32.796,92

21 BAndEIrAntEs do tocAntIns 10.927,18

22 BArrA do ouro 11.319,02

23 BArroLÂndIA 17.321,11

24 BErnArdo sAYÃo 10.993,58

25 Bom JEsus do tocAntIns 12.066,06

26 BrAsILÂndIA do tocAntIns 6.769,13

27 BrEJInHo dE nAZArÉ 13.552,75

28 BurItI do tocAntIns 27.978,27

29 cAcHoEIrInHA 5.608,97

30 cAmPos LIndos 31.111,56

31 cArIrI do tocAntIns 16.193,60

32 cArmoLÂndIA 7.934,74

33 cArrAsco BonIto 15.132,99

34 cAsEArA 14.595,25

35 cEntEnÁrIo 8.934,27

36 cHAPAdA dA nAtIVIdAdE 8.217,45

37 cHAPAdA dE ArEIA 5.195,85

38 coLInAs do tocAntIns 137.993,50

39 coLmÉIA 25.234,32

40 comBInAdo 14.922,23

41 concEIçÃo do tocAntIns 10.120,80

42 couto mAGALHÃEs 13.777,10

43 crIstALÂndIA 17.970,89

44 crIXÁs do tocAntIns 5.295,98

45 dArcInÓPoLIs 22.531,34

46 dIAnÓPoLIs 45.284,89

47 dIVInÓPoLIs do tocAntIns 25.498,82

48 doIs IrmÃos do tocAntIns 17.746,53

49 duErÉ 11.553,24

50 EsPErAntInA 33.817,98

51 fÁtImA 14.172,17

52 fIGuEIrÓPoLIs 19.449,31

53 fILAdÉLfIA 27.236,45

54 formoso do ArAGuAIA 68.144,66

55 fortALEZA do tABocÃo 9.567,60

56 GoIAnortE 12.630,66

57 GoIAtIns 40.039,68

58 GuArAÍ 84.910,28

59 GuruPI 249.151,76

60 IPuEIrAs 4.967,94

61 ItAcAJÁ 27.468,51

62 ItAGuAtIns 18.034,62

63 ItAPIrAtIns 13.957,83

64 ItAPorÃ do tocAntIns 8.968,93

65 JAÚ do tocAntIns 9.489,63

66 JuArInA 5.406,80

67 LAGoA dA confusÃo 49.360,53

68 LAGoA do tocAntIns 10.641,01

69 LAJEAdo 7.726,82

70 LAVAndEIrA 4.741,12

71 LIZArdA 9.220,90

72 LuZInÓPoLIs 9.558,59

73 mArIAnÓPoLIs 12.758,86

74 mAtEIros 6.617,35

75 mAurILÂndIA do tocAntIns 10.536,60

76 mIrAcEmA do tocAntIns 67.435,13

77 mIrAnortE 49.645,08

78 montE do cArmo 19.593,17

79 montE sAnto 5.618,83

80 murIcILÂndIA 10.921,03

81 nAtIVIdAdE 28.429,74

82 nAZArÉ 14.404,98

83 noVA oLIndA 36.349,10

84 noVA rosALÂndIA 13.101,55

85 noVo Acordo 13.353,74

86 noVo ALEGrE 4.770,06

87 noVo JArdIm 6.711,04

88 oLIVEIrA dE fÁtImA 4.109,37

89 PALmAs 1.266.191,34

90 PALmEIrAntE 22.268,97

91 PALmEIrAs do tocAntIns 20.476,55

92 PALmEIrÓPoLIs 28.303,68

93 PArAÍso do tocAntIns 147.374,12

94 PArAnÃ 25.761,81

95 PAu d’Arco 14.913,00

96 PEdro Afonso 44.474,47

97 PEIXE 28.966,93

98 PEquIZEIro 16.844,41

99 PIndorAmA do tocAntIns 10.963,99

100 PIrAquÊ 7.465,47

101 PIum 23.539,73

102 PontE ALtA do Bom JEsus 11.331,35

103 PontE ALtA do tocAntIns 24.723,79

104 Porto ALEGrE do to 7.739,14

105 Porto nAcIonAL 173.633,22

106 PrAIA nortE 20.788,93

107 PrEsIdEntE KEnnEdY 9.082,83

108 PuGmIL 8.266,89

109 rEcursoLÂndIA 10.584,31

110 rIAcHInHo 14.285,61

111 rIo dA concEIçÃo 5.251,47

112 rIo dos BoIs 10.472,99

113 rIo sono 19.922,96

114 sAmPAIo 17.409,41

115 sAndoLÂndIA 10.379,75

116 sAntA fÉ do ArAGuAIA 27.760,45

117 sAntA mArIA do tocAntIns 8.466,46

118 sAntA rItA do tocAntIns 5.830,86

119 sAntA rosA do tocAntIns 11.905,81

120 sAntA tErEZA do tocAntIns 10.591,25

121 sAntA tErEZInHA 7.777,89

122 sÃo BEnto do tocAntIns 22.975,62

123 sÃo fÉLIX do tocAntIns 5.857,34

124 sÃo mIGuEL do tocAntIns 37.333,26

125 sÃo sALVAdor 7.598,61

126 sÃo sEBAstIÃo do tocAntIns 17.756,78

127 sÃo VALÉrIo 9.763,30

128 sILVAnÓPoLIs 19.966,68

129 sÍtIo noVo do tocAntIns 27.768,51

130 sucuPIrA 6.046,39

131 tAGuAtInGA 41.131,61

132 tAIPAs do tocAntIns 5.295,85

133 tALIsmÃ 8.589,82

134 tocAntÍnIA 27.882,40

135 tocAntInÓPoLIs 84.515,64

136 tuPIrAmA 6.988,15

137 tuPIrAtIns 6.585,30

138 WAndErLÂndIA 35.930,84

139 XAmBIoÁ 49.800,64

totAL 5.674.224,56

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde


